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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 028/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a antecipação da Feira - Livre da sede do município dos 
dias21/06/2019”. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidades com a Lei Orgânica 

Municipal. 

CONSIDERANDO que a feira-livre em nossa cidade é realizada nas segundas-

feiras; 

CONSIDERANDO que no dia 24/06/19 (segunda-feira) é feriado em 

comemoração as festividades Juninas. 

 DECRETA: 

Art.1ºFica antecipada as feiras-livres da sede do Município de Cândido Sales 

do dia 24/06/2019 (segunda-feira) para o dia 21/06/2019 (sexta-feira). 

  

Art.2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales, em 10 de Junho de 2019. 

 
 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita 
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